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PROCESSO CEE Nº 3214/80 

INTERESSAM: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO   : Cumprimento das Portarias MEC 165/78 e 1060/79. 

INDICAÇÃO CEE Nº 12/80 -CE- APROVADO EM 18/12/80 

 

Na sessão plenária de 10 do corrente foi constituída 

Comissão Especial pana tratar de assunto referente aos prazos previstos 

na Pontaria MEC nº 165, de 7 de março de 1975,  que determina: 

"Art. 4º - Senão válidos para todos os efeitos os 

certificados e diplomas expedidos pitos estabelecimentos de ensino 

autorizados e não reconhecidos ate 31 de outubro de 1979, desde que 

ocorram, em cada caso, as condições previstas na alínea "c" do § 1º 

do Art. 16, da Lei nº 4024/61."  

"Art. 5º - A partir de 1980 só serão admitidos ao registro 

de que tratam o artigo 17 da lei nº 4024, de 20 de dezembro de 1961 

e o § único do Ant. 16 da Lei nº 5692, de 11 de agosto de 1971 os 

certificados e diplomas expedidos por estabeleci mentos de ensino 

devidamente reconhecidos."  

Os mencionados artigos 4º e 5º da Pontaria MEC n° 165/78, 

foram alterados pela Portaria MEC nº 1060, de 24 de outubro de 1979, 

que diz:  

"Os prazos previstos nos artigos 4º e 5º da Pontaria nº 165, 

de 7 de março de 1978,  publicada no Diário Oficial do dia 9 

subsequente, ficam estendidos até 31 de dezembro de 1980". 

Considerando, portanto, que senão validos pana todos os efeitos os 

certificados e diplomas expedidos pelos estabelecimentos de ensino 

autorizados e não reconhecidos ate 31 de dezembro de 1980, 

evidencia-se, pela exigência prevista no Art. 5º da Pontaria MEC nº 

165, de 7 de março de 1978, que será obrigatório o seu cumprimento 

somente a partir do ano letivo de 1981. 

Nesse sentido, a Comissão INDICA ao Conselho Pleno o 

seguinte Projeto de deliberação. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de dezembro de 1980 

A Comissão Especial; 

a) Amélia Americano Domingues de Castro 

a) Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos 

a) Lionel Corbeil 

a) Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a presente Indicação. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de dezembro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 
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